
Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Ipameri 

Poder Executivo

LEI MUNICIPAL N0.: 3.805/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera o art. 1o da Lei Municipal n° 113/86, 

que “Ficam considerados Feriados 
Municipais”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - O art. 1o da Lei Municipal n° 113/86, que “Ficam considerados 
feriados municipais, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 9.093/95, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o - São considerados Feriados Municipais as seguintes datas:
I - Fixos:
a) 15 de agosto - Data de Nossa Senhora D Abadia, Padroeira da Cidade;
b) 12 de setembro - Data da Emancipação Política de Ipameri -
Aniversário.

II - Móveis:
a) Terça-Feira de Carnaval;
b) Sexta-Feira da Paixão;
c) Corpus Christi;
d) Exposição Agropecuária - Dia subsequente a sua abertura oficial.

Parágrafo Único - omissis.”

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, porém, 

revogando as Leis Municipais n° 3.230/2019 e 3.573/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE
GOIÁS, aos 27 (vinte e sete) dias do mêsyie fevereiro de 2025.
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